DECRETO LEGISLATIVO Nº 161, DE 21/03/2002

Dispõe sobre a criação do Fórum Permanente de Defesa dos Interesses Sociais da Cidade de Timóteo e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - Fica instituído por este Decreto Legislativo o Fórum Permanente dos Interesses Sociais da Cidade de Timóteo.




Art. 2º - São objetivos do Fórum:




I – Promover ações que garantam a dignidade da pessoa humana no Município de Timóteo;




II – Intervir em situações que objetivem buscar soluções para os problemas sociais do Município de Timóteo;




III – Buscar a integração da comunidade de Timóteo para o enfrentamento dos problemas sociais que estejam afetando o Município;




IV – Defender o desenvolvimento econômico da cidade com justiça social perante os poderes públicos constituídos;




V – Contribuir com os poderes Executivo e Legislativo na elaboração de propostas políticas e sócio-econômicas,   que contribuam para o crescimento da comunidade de Timóteo.




Art. 3º - O Fórum será constituído pelos poderes Legislativos, Executivo, entidades associativas, comunitárias, clubes de serviços, escolas públicas e particulares, entidades beneficentes, filantrópicas e de assistência social, ACESITA/S.A, conselhos municipais, entidades culturais, artísticas e esportivas, fundações, pequenas, médias e grandes empresas do Município, igrejas e demais entidades religiosas, OAB, sindicatos, clubes recreativos, partidos políticos, setor informal da economia local, entidades de direitos humanos e pastorais.




Art. 4º - A convocação do Fórum se dará:




I – pelo poder Executivo;




II – pela Mesa da Câmara Municipal;




III – por 1/3 (um terço) dos segmentos representados no Fórum.




Art. 5º - O Fórum terá uma Coordenação Executiva formada por 05 (cinco) representantes dos segmentos informados no art. 3º deste Decreto Legislativo.




Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 7º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 21 de março de 2002

Eduardo Carvalho

Presidente

Enéas Almeida

1º Secretário

